
 

 

PROSPECTO PRELIMINAR 

DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

 SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DA 

 

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

CNPJ/MF nº 07.859.971/0001-30- NIRE 33.3.0027843-5 

Companhia Aberta 

Avenida das Américas, nº 2.480, Bloco 6, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-101, Rio de Janeiro-RJ 

Código ISIN das Debêntures: BRTAEEDBS159 

Foi contratada a Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. para atribuir a Classificação de Risco da Emissão, a qual será divulgada antes do Anúncio de 

Início da Oferta 

Perfazendo o montante total de 

R$600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) 

Nos termos do disposto no artigo 26 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) 

e das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, parte integrante do “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, sendo ambos expedidos pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais (“ANBIMA”) e em vigor desde 24 de março de 2025 e 15 de julho de 2024, respectivamente (“Código ANBIMA”), a TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA 

ELÉTRICA S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 02.474.103/0001-19, na qualidade de emissora 
(“Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 600.000 (seiscentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 

série única (“Debêntures”), sendo seu valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na Data de Emissão das Debêntures, perfazendo o 

montante total de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), nos termos da Resolução CVM 160, (“Oferta” ou 

“Emissão”), sob a coordenação do ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”). As Debêntures 
serão emitidas em 15 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”), sendo que as Debêntures terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos, contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2040 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, resgate antecipado facultativo e 

amortização extraordinária das Debêntures, nos termos previstos neste Prospecto. As Debêntures serão emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 20ª 
(Vigésima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático 

de Distribuição, da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.”, celebrado em 17 de novembro de 2025, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, 
Conjunto 101, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente fiduciário e representante da comunhão de interesse dos titulares 

das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). As Debêntures contam com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 

nº 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431”), do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), na Resolução do Conselho Monetário Nacional 

(“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, sendo a totalidade dos recursos líquidos captados na Emissão das Debêntures alocados para o investimento, 

pagamento futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos Projetos (conforme abaixo definido), desde que o pagamento dos referidos gastos, despesas 

e/ou dívidas passíveis de reembolso tenham sido incorridas no período de 36 (trinta e seis) meses que antecedem a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, tendo 
em vista o enquadramento dos Projetos como projetos prioritários pelos protocolos de enquadramento realizados no Ministério de Minas e Energia (“MME”), de acordo com 

o números de protocolo (NUP) indicados na Seção 3.1 deste Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, conforme alterada pela Lei nº 14.801, 

de 9 de janeiro de 2024 (“Lei 14.801”) e da Resolução CMN 5.034. O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures 

até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou ao 

saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável (“Atualização Monetária das Debêntures” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”, 
respectivamente). A Atualização Monetária das Debêntures será calculada conforme a fórmula constante na Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding 

(conforme abaixo definido), correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série 
B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2050, a ser apurada no fechamento do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas 

divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescido exponencialmente de spread de - 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento 

negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá a fórmula constante na 

Escritura de Emissão. O Coordenador Líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento para fins de verificação da demanda das Debêntures junto aos 
Investidores (“Procedimento de Bookbuilding”). As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição 

de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 

(b) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures 

poderão ser negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de valores mobiliários entre o público investidor em geral. Em qualquer caso, deverão ser 

observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. O Valor Total da Emissão será distribuído em regime 

de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, ou seja, de 600.000 (seiscentas mil) Debêntures. 

As Debêntures serão caracterizadas como “Debêntures Verdes” com base no compromisso da Emissora de destinar o montante equivalente aos Recursos Líquidos (conforme 

definido abaixo) captados por meio da Emissão a despesas, projetos e investimentos enquadrados nas categorias elegíveis definidas no “Framework de Finanças Verdes” 

elaborado pela Emissora, publicado em dezembro de 2024 (“Projetos Elegíveis” e “Framework”), disponível em sua página na rede mundial de computadores. O Framework 
teve sua caracterização verde confirmada por meio da emissão de um parecer técnico (“Parecer” ou “Second Party Opinion”) emitido pela Sustainable Fitch, avaliadora 

independente especializada em questões ESG (“Avaliadora Independente”) que foi contratada pela Emissora. O Framework é válido para a Emissora e todas as suas 

subsidiárias e afiliadas. O Framework e o Parecer estão disponíveis em sua página na rede mundial de computadores. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE 

A QUALIDADE DA EMISSORA OU DAS DEBÊNTURES. OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO 

RISCO DE CRÉDITO DA EMISSORA. OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, NA SEÇÃO 4 DESTE PROSPECTO, NAS PÁGINAS 29 A 73 DESTE PROSPECTO, BEM COMO OS ITENS “4.1 FATORES DE RISCO” E “4.3 

RISCOS DE MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE 

INVESTIR NAS DEBÊNTURES. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO 

SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER NA CVM. O PROSPECTO PRELIMINAR ESTARÁ DISPONÍVEL EM PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADOR LÍDER, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, DAS 

ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS NO QUAL OS VALORES MOBILIÁRIOS DA EMISSORA SEJAM 

ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA, E 

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 6.1, NA PÁGINA 77 DESTE PROSPECTO.  

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. AS INTENÇÕES DE INVESTIMENTO SÃO IRREVOGÁVEIS E SERÃO 

QUITADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA. 

 

   

COORDENADOR LÍDER 

 

A DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR É 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL 

INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. O 

POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE A ESCRITURA DE 

EMISSÃO, ESTE PROSPECTO, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, PRINCIPALMENTE AS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA 

E ÀS DEBÊNTURES”, A PARTIR DA PÁGINA 29 A 73 DESTE PROSPECTO, PARA MELHOR 

COMPREENSÃO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA E DA OFERTA, ANTES DE TOMAR A 

DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES.  

Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Preliminar de Oferta Pública de Distribuição 

da 20ª (vigésima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em Série Única, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição da Transmissora 

Aliança de Energia Elétrica S.A.” (“Prospecto Preliminar” ou “Prospecto”), os termos iniciados 

em letras maiúsculas e não definidos neste Prospecto têm o seu significado atribuído na Escritura 

de Emissão e/ou no Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido). 

2.1. Breve descrição da Oferta 

Nos termos do disposto nos artigos 25, 26, inciso IV, alínea “b”,  da Resolução CVM 160, demais 

dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160, do Código ANBIMA e do artigo 19 da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), e 

das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, a Emissora está 

realizando a sua 20ª (vigésima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, 

a serem distribuídas pelo Coordenador Líder. Serão emitidas 600.000 (seiscentas mil) 

Debêntures, com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, 

perfazendo o Valor Total da Emissão de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na 

Data de Emissão. 

A Oferta será registrada sob o rito automático de distribuição, não estando sujeita à análise prévia 

da CVM, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso IV, alínea (b), e demais dispositivos aplicáveis da 

Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e das demais 

disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, por se tratar de oferta pública 

(i) de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) cujo emissor se enquadra na categoria de 

emissor frequente de valores mobiliários de renda fixa - EFRF, nos termos do artigo 38-A da 

Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 80”); e 

(iii) destinada ao público investidor em geral. Para fins da Oferta, “Investidores” significam 

investidores institucionais e investidores não institucionais, sendo (i) “Investidores 

Institucionais”, definidos como (1) investidores que sejam fundos de investimento, clubes de 

investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos 

de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, (2) pessoas físicas ou 

jurídicas que sejam considerados investidores profissionais ou investidores qualificados, conforme 

definido nos artigos 11 e 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 

(“Investidores Profissionais”, “Investidores Qualificados” e “Resolução CVM 30”, 

respectivamente), bem como (3) os investidores que apresentarem ordens de investimento ou 

pedidos de reserva com valor individual ou agregado acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); e (ii) “Investidores Não Institucionais”, definidos como investidores, pessoas físicas ou 

jurídicas, que não estejam compreendidos na definição de Investidores Institucionais, que 

apresentarem ordens de investimento ou pedidos de reserva em valor igual ou inferior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por Investidor Não Institucional, durante o Período de 

Reserva (conforme definido abaixo), junto ao Coordenador Líder. 

As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431, e no Decreto 

11.964, tendo em vista o enquadramento dos projetos detalhados no item 3.1 abaixo 

(“Projetos”). Cada um dos Projetos foi considerado prioritário pelo MME, nos termos do artigo 

2º, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, da Resolução CMN 5.034 e da Resolução CMN 4.751, 

conforme protocolos de enquadramento realizados no MME e detalhamento abaixo. 
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Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão 

utilizados única e exclusivamente, para investimento, pagamento futuro ou reembolso de gastos, 

despesas ou dívidas relacionadas aos Projetos, desde que o pagamento dos referidos gastos, 

despesas e/ou dívidas passíveis de reembolso tenham sido incorridas no período de 36 (trinta e 

seis) meses que antecedem a data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Para mais 

informações sobre a destinação dos recursos da Oferta, veja a Seção 3 deste Prospecto. 

2.2. Apresentação da Emissora, com as informações que o ofertante deseja destacar 

em relação àquelas contidas no formulário de referência 

ESTE ITEM APRESENTA UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA, DE MODO QUE, 

AS SUAS INFORMAÇÕES COMPLETAS ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 

INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESSE PROSPECTO. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A 

OFERTA, ESPECIALMENTE O ITEM 1 “ATIVIDADES DO EMISSOR”.  

A Emissora é uma companhia aberta, com registro de emissor de valores mobiliários na categoria 

“A”, atuando de forma concentrada no segmento de transmissão de energia elétrica no Brasil. 

Seu objeto social abrange a implantação, operação e manutenção de instalações de transmissão 

integrantes da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional – SIN, bem como atividades 

acessórias e complementares relacionadas ao setor de transmissão de energia elétrica, conforme 

descritas em seu Estatuto Social. Foi constituída em 2006, inicialmente sob a denominação 

Donnery Holdings S.A., passando, no mesmo ano, a Terna Participações S.A., com a finalidade 

de consolidar no Brasil os ativos de transmissão então detidos pela italiana Terna S.p.A., 

notadamente as concessionárias TSN e Novatrans. 

Desde sua fundação, a Emissora expandiu seu portfólio por meio de aquisições de participações 

em concessionárias existentes e da participação em leilões de concessão de transmissão 

promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), combinando ativos em 

operação (“Brownfield”) e empreendimentos em construção (“Greenfield”). Essa estratégia 

resultou em um conjunto diversificado de concessões, com diferentes perfis regulatórios 

(categorias I, II e III) e prazos contratuais, distribuídos em diversas regiões do país. 

O segmento operacional da Emissora é exclusivamente o de transmissão de energia elétrica, 

compreendendo as atividades de construção, montagem, operação e manutenção de suas 

instalações. A prestação dos serviços é regida por contratos de concessão firmados com a União, 

por intermédio da ANEEL, e por contratos de prestação de serviços de transmissão celebrados 

com o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, por meio dos quais são fixadas as condições 

de disponibilidade das instalações e de uso da Rede Básica pelos usuários do sistema. 

Em 30 de setembro de 2025, a Emissora, suas controladas, controladas em conjunto e coligadas 

somam 15.313 km de linhas de transmissão, sendo aproximadamente 14.509 km em operação 

e 804 km em construção, vinculados a diferentes níveis de tensão e localizados em diversas 

interfaces do SIN. Adicionalmente, o Grupo TAESA possuía 113 subestações em operação, 

próprias e compartilhadas, e um centro de controle, a partir do qual realiza a supervisão e a 

coordenação operacional de suas instalações em conformidade com as diretrizes da ANEEL e do 

ONS. 

A Emissora atua em 18 Estados brasileiros, além do Distrito Federal, com ativos presentes nas 

regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do país, conectando grandes usinas 

geradoras a centros de consumo e contribuindo para a integração dos mercados regionais de 

energia elétrica. A natureza geograficamente distribuída de seu portfólio resulta em exposição a 

diferentes ambientes operacionais, regulatórios locais e condicionantes socioambientais, o que 

é considerado pela Emissora em seus processos de planejamento, implantação e operação dos 

empreendimentos. 

A expansão recente da Emissora inclui a conquista de novos empreendimentos de transmissão 

em leilões realizados pela ANEEL, como, por exemplo, as concessões Ananaí, Pitiguari, Tangará, 

Saíra e Juruá, que se somam a projetos já concluídos, como Janaúba, Aimorés, Paraguaçu, 

Sant’Ana, Ivaí e Miracema, entre outros. Esses projetos representam a combinação de reforços 

à malha existente e de novas linhas de transmissão e subestações, em diferentes estágios de 

construção e operação, com prazos de concessão de aproximadamente 30 anos. 
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A Emissora segue práticas de governança alinhadas ao Nível 2 da B3, com estruturas formais de 

gestão de riscos, controles internos, compliance e ética, contemplando políticas, normas e 

instâncias de supervisão como Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho de 

Administração. Tais estruturas buscam acompanhar os riscos estratégicos e operacionais 

inerentes ao setor de transmissão, incluindo riscos regulatórios, de construção, operação, 

financeiros, socioambientais e de integridade. 

As atividades da Emissora estão integralmente concentradas no território brasileiro, não havendo 

receitas provenientes do exterior, e sujeitam-se à legislação e regulamentação aplicáveis à 

prestação de serviço público de transmissão de energia elétrica, bem como às exigências 

ambientais pertinentes. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, RECOMENDA-SE A LEITURA DO 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, INCORPORADA POR REFERÊNCIA A ESTE 

PROSPECTO, ESPECIALMENTE O ITEM 1 “ATIVIDADES DO EMISSOR”. 

2.3. Identificação do Público-Alvo  

As Debêntures serão destinadas ao público investidor em geral, nos termos do artigo 26, inciso 

IV, alínea (b), da Resolução CVM 160, sujeita à apresentação dos documentos previstos nos 

artigos 16 e 23 da Resolução CVM 160.  

2.4. Indicação sobre a admissão à negociação em mercados organizados de bolsa e 

balcão 

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do 

MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente 

por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 

custodiadas eletronicamente na B3. 

Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas 

nos mercados regulamentados e no mercado secundário de valores mobiliários entre o público 

investidor em geral. Em qualquer caso, deverão ser observadas as obrigações previstas na 

Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

2.5. Valor total da Oferta 

O Valor Total da Emissão será de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na Data de 

Emissão. 

2.6. Resumo das Principais Características da Oferta  

As Debêntures serão emitidas em série única, com as características abaixo: 

a) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão. 

b) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização:  

• As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de 

início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser 

divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período de distribuição 

das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os 

procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição.  

• Nos termos do artigo 59, da Resolução CVM 160, o período de distribuição terá início após, 

cumulativamente, a obtenção do registro da Oferta na CVM, a divulgação do Anúncio de 

Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo para os Investidores. 
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• Na primeira Data de Integralização das Debêntures o preço de integralização das Debêntures 

será o Valor Nominal Unitário das Debêntures. Nas Datas de Integralização posteriores à 

primeira Data de Integralização das Debêntures, o preço de integralização das Debêntures 

será o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures acrescido da Remuneração das 

Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data 

da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). A integralização das Debêntures será 

à vista e em moeda corrente nacional na respectiva Data de Integralização. 

c) Quantidade: Serão emitidas 600.000 (seiscentas mil) Debêntures, na Data de Emissão. 

e) Código ISIN das Debêntures: BRTAEEDBS159. 

f) Classificação de Risco: Foi contratada como agência de classificação de risco das Debêntures 

a Moody´s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de Classificação de 

Risco” ou “Moody´s”). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá 

manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização uma vez a cada 

ano-calendário da classificação de risco (rating) das Debêntures, sendo que, caso a Emissora 

deseje alterar, a qualquer tempo, a Agência de Classificação de Risco, ou a Agência de 

Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja 

impedida de emitir o rating, a Emissora poderá substituir a Agência de Classificação de Risco, 

sem a necessidade de aprovação dos Debenturistas, desde que a agência de classificação de 

risco substituta seja a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Fitch Ratings”) ou a Standard & Poor’s 

Ratings do Brasil Ltda (“Standard & Poors”). 

g) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será 

o dia 15 de dezembro de 2025. 

h) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: Observado o disposto na Escritura de Emissão, 

as Debêntures terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2040. 

i) Juros Remuneratórios e Atualização Monetária - forma, índice e base de cálculo:  

• Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o 

saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável) será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado mensalmente pelo 

IBGE, calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures (inclusive) até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), 

sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures será incorporado 

automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou ao saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, conforme aplicável), calculado de acordo com a fórmula prevista 

na Escritura de Emissão. 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando da apuração da Atualização Monetária, 

será utilizada, em sua substituição, para a apuração do Fator “C”, a última variação disponível 

do IPCA divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da 

divulgação posterior do IPCA. 

No caso de limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 15 (quinze) Dias Úteis após a data 

esperada para sua apuração, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade legal de 

aplicação às Debêntures, ou por determinação judicial, será utilizado, em sua substituição, o mesmo 

índice que vier a ser utilizado pelo Tesouro Nacional para apuração da remuneração do Tesouro 

IPCA+ que venha a substituí-lo ou, na sua falta, seu substituto legal. Na falta do índice substituto 

legal a ser utilizado no Tesouro IPCA+, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 3 (três) 

Dias Úteis a contar do respectivo evento ou do fim do prazo de 15 (quinze) Dias Úteis mencionado 

acima ou da sua extinção ou impossibilidade legal de aplicação às Debêntures, ou por determinação 

judicial, convocar a Assembleia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados na Escritura 

de Emissão, e no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para que os Debenturistas deliberem, 

de comum acordo com a Emissora, o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da 

Atualização Monetária das Debêntures que será aplicada às Debêntures. 
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Caso não haja acordo sobre o novo índice para Atualização Monetária das Debêntures entre a 

Emissora e os Debenturistas no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas conjunta, convocada 

nos termos da Escritura de Emissão, observado o quórum previsto na Escritura de Emissão, a 

Emissora deverá, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo 

CMN, nos termos da Resolução CMN 4.751 e da Lei 12.431, efetuar o resgate da totalidade das 

Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva 

Assembleia Geral de Debenturistas (ou da data em que seria realizada a respectiva Assembleia 

Geral de Debenturistas, caso não seja obtido quórum de instalação em segunda convocação), desde 

que já tenha transcorrido o prazo que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação 

aplicáveis, ou na Data de Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro. Nesta alternativa, 

com a finalidade de apurar-se a Atualização Monetária das Debêntures com relação às Debêntures 

a serem resgatadas, será utilizada para cálculo do fator “C” a última variação disponível do IPCA 

divulgada oficialmente. Caso o resgate antecipado das Debêntures não seja permitido nos termos 

da legislação ou regulamentação aplicáveis, até que seja possível a realização do resgate será 

utilizada para cálculo do fator “C” a última variação disponível do IPCA divulgada oficialmente. 

Não obstante o disposto acima, caso o IPCA ou o índice de atualização monetária do Tesouro IPCA+, 

conforme aplicável, venha a ser divulgado ou volte a ser aplicável às Debêntures antes da realização 

da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida Assembleia Geral de Debenturistas não será mais 

realizada e o IPCA ou o índice de atualização monetária do Tesouro IPCA+ então divulgado, a partir 

da respectiva data de referência, será empregado para apuração do fator “C” no cálculo da 

Atualização Monetária, não sendo devida nenhuma compensação entre a Emissora e os 

Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA ou do índice de atualização monetária do 

Tesouro IPCA+ que seria aplicável inicialmente. 

• Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, 

a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, correspondente à taxa interna de 

retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro 

Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2050, a ser apurada no 

fechamento do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas 

indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 

acrescido exponencialmente de spread de - 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento 

negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis.  

A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J =  Vna x [FatorJuros − 1] 

Onde: 

J = Valor unitário da Remuneração devida no final de cada período de capitalização das Debêntures, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

apurado da seguinte forma: 

 

Onde: 

Taxa = taxa expressa de forma não percentual, informada com 4 (quatro) casas decimais, a ser 

oportunamente definida no Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Escritura de Emissão; 
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DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a última Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso (inclusive), e a data do cálculo 

(exclusive), sendo “DP” um número inteiro. 

j) Pagamento da Remuneração - Periodicidade e Data de Pagamentos 

Pagamento da Remuneração. A Remuneração das Debêntures será paga anualmente, sempre 

no dia 15 do mês de dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento realizado em 15 de 

dezembro de 2037 e, o último pagamento, na Data de Vencimento, conforme tabela abaixo 

(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), ressalvados os pagamentos em 

decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado, Aquisição Facultativa das Debêntures, 

Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária 

Facultativa das Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão. 

Datas de Pagamento da Remuneração 

15 de dezembro de 2037 

15 de dezembro de 2038 

15 de dezembro de 2039 

Data de Vencimento 

Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura 

de Emissão aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior 

à respectiva Data de Pagamento da Remuneração. 

k) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

l) Amortização e Hipóteses de Resgate Antecipado - existência, datas e condições: 

• Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures será amortizado em 4 (quatro) parcelas sucessivas, sendo a primeira paga em 

15 de dezembro de 2037, e a última paga na Data de Vencimento, conforme cronograma 

descrito na tabela a seguir, ressalvados os pagamentos em decorrência dos Eventos de 

Vencimento Antecipado, Aquisição Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado 

Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão.  

Parcela 

Data de Amortização das 

Debêntures  

da Primeira Série 

Percentual do saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série a ser amortizado 

1ª 15 de dezembro de 2037 25,0000% 

2ª 15 de dezembro de 2038 33,3333% 

3ª 15 de dezembro de 2039 50,0000% 

4ª Data de Vencimento 100,0000% 

• Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e de 

forma unilateral, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a 

qualquer tempo, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a 

Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior à 4 (quatro) anos, nos 

termos do artigo 1º, inciso I, da Resolução CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolução 

CMN 5.034, ou outro prazo mínimo que venha a ser previsto nas legislações e 

regulamentações aplicáveis, com o cancelamento, pela Emissora, das Debêntures que 

tenham sido objeto do resgate antecipado, observados os termos e condições previstos 

abaixo (“Resgate Antecipado Facultativo”).  
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O Resgate Antecipado Facultativo ocorrerá mediante comunicação ao Agente Fiduciário e, na 

mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de divulgação de anúncio nos 

termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com 

cópia ao Agente Fiduciário, a exclusivo critério da Emissora) (“Comunicação de Resgate 

Antecipado Facultativo”), com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data 

prevista para realização do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Data do Resgate 

Antecipado Facultativo”).  

Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo deverá constar: (i) a Data do Resgate 

Antecipado Facultativo, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a estimativa do valor a ser pago aos 

Debenturistas em decorrência do Resgate Antecipado Facultativo, calculado pela Emissora; (iii) 

Relatório Extraordinário de Alocação dos Recursos e de Impacto e; (iv) quaisquer outras 

informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo, conforme o 

caso.  

Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar cópia da Comunicação de Resgate Antecipado 

Facultativo à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador na mesma data da realização da 

Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo.  

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, os Debenturistas farão jus ao recebimento de 

valor equivalente ao que for maior entre os valores apurados nos termos dos itens (i) e (ii) 

abaixo, sendo certo que não será devido qualquer prêmio ou remuneração adicional pela 

Emissora. (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data do Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), 

dos Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) e de quaisquer obrigações 

pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo, se houver; ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de amortização do 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo e 

pagamento da Remuneração utilizando como taxa de desconto o cupom do Tesouro IPCA + com 

Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures 

objeto do Resgate Antecipado Facultativo, calculado conforme fórmula constante da Escritura de 

Emissão, na data do Resgate Antecipado Facultativo, utilizando-se a cotação indicativa divulgada 

pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 

apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo, 

acrescido de - 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento negativos), acrescido dos Encargos 

Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 

objeto do Resgate Antecipado Facultativo, se houver.  

O Resgate Antecipado Facultativo deverá ser realizado para todas as Debêntures objeto do 

Resgate Antecipado Facultativo, não se admitindo o resgate parcial das Debêntures, sendo certo 

que o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures será endereçado a todos os Debenturistas 

sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas.  

O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio do Resgate 

Antecipado Facultativo será realizado pela Emissora: (i) por meio dos procedimentos adotados 

pela B3, conforme o caso, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) 

mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas, a ser realizado pelo 

Escriturador, no caso das Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3.  

As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente canceladas pela 

Emissora após a realização do Resgate Antecipado Facultativo.  

Para fins do disposto no artigo 1º, inciso IV, da Resolução CMN 4.751, fica estabelecido que as 

Datas de Pagamento da Remuneração corresponderão às possíveis datas para a realização do 

Resgate Antecipado Facultativo, observado que a Data do Resgate Antecipado Facultativo deverá 

ser, obrigatoriamente, um Dia Útil e, caso a Data do Resgate Antecipado Facultativo não seja 

um Dia Útil, a Data do Resgate Antecipado Facultativo será transferida para o Dia Útil 

imediatamente subsequente. 
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Caso o CMN venha a permitir datas de liquidação antecipada com intervalos inferiores a seis 

meses (“Intervalos Menores”), o Resgate Antecipado Facultativo passará a poder ser feito em 

datas diferentes das Datas de Pagamento da Remuneração, desde que respeitado referidos 

Intervalos Menores. 

Os requisitos constantes nos parágrafos acima e nas Cláusulas 6.23.5 e 6.23.9 da Escritura de 

Emissão poderão ser desconsiderados desde que Debenturistas representando, no mínimo, a 

porcentagem estabelecida no artigo 1, § 1º, da Resolução CMN 4.751, ou outra porcentagem 

que vier a ser estabelecida por normas do CMN, das Debêntures em Circulação aprovem a 

realização do respectivo Resgate Antecipado Facultativo, por meio de deliberação em Assembleia 

Geral de Debenturistas. 

• Resgate Antecipado Facultativo Parcial. Não será permitido o resgate antecipado 

facultativo parcial das Debêntures. 

• Amortização Extraordinária Facultativa. Nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 

12.431, observada a Resolução CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis e desde 

que seja legalmente permitida pela legislação e regulamentação aplicáveis à época, a 

Emissora poderá amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, em uma ou mais vezes, a seu exclusivo critério 

(“Amortização Extraordinária Facultativa”). 

A Amortização Extraordinária Facultativa ocorrerá mediante comunicação ao Agente Fiduciário 

e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de divulgação de anúncio nos 

termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com 

cópia ao Agente Fiduciário, a exclusivo critério da Emissora) (“Comunicação de Amortização 

Extraordinária Facultativa”), com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data 

prevista para realização da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (“Data da 

Amortização Extraordinária Facultativa”). 

Na Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa deverá constar: (i) a Data da 

Amortização Extraordinária Facultativa, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a estimativa do valor a 

ser pago aos Debenturistas em decorrência da Amortização Extraordinária Facultativa; (iii) 

Relatório Extraordinário de Alocação dos Recursos e de Impacto; e (iv) quaisquer outras 

informações necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa, 

conforme o caso. 

Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar cópia da Comunicação de Amortização 

Extraordinária Facultativa à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador na mesma data da 

realização da Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa. 

Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao 

recebimento de valor equivalente ao que for maior entre os valores apurados nos termos dos 

itens (i) e (ii) abaixo, sendo certo que não será devido qualquer prêmio ou remuneração adicional 

pela Emissora. (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures objeto da Amortização 

Extraordinária Facultativa, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data da Amortização Extraordinária 

Facultativa (exclusive), dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 

acréscimos referentes às Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, se 

houver; ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa e 

pagamento da Remuneração, utilizando como taxa de desconto o cupom do Tesouro IPCA + com 

Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures 

objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado conforme fórmula constante da 

Escritura de Emissão, na data da Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data da 

Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido de - 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

cento negativos), acrescido dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e 



 

9 

outros acréscimos referentes às Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, 

se houver. 

O pagamento das Debêntures a serem amortizadas extraordinariamente por meio da 

Amortização Extraordinária Facultativa será realizado pela Emissora: (i) por meio dos 

procedimentos adotados pela B3, conforme o caso, para as Debêntures custodiadas 

eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos 

Debenturistas, a ser realizado pelo Escriturador, no caso das Debêntures que não estejam 

custodiadas eletronicamente na B3. 

• Oferta de Resgate Antecipado Total. Desde que permitido pelas regras expedidas pelo 

CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, a Emissora poderá realizar, a seu 

exclusivo critério, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no artigo 1º, inciso I, da 

Resolução CMN 4.751, a oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o 

consequente cancelamento de tais Debêntures, devendo ser endereçada a todos os 

Debenturistas, assegurada a igualdade de condições aos referidos Debenturistas para aceitar 

a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os 

termos e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”).  

O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Oferta de Resgate 

Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (i) 

da Remuneração devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata temporis, 

a partir da primeira Data de Integralização ou da data de pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate; e (ii) se for o caso, do 

prêmio de resgate indicado no Edital da Oferta de Resgate Antecipado, que, caso exista, não 

poderá ser negativo. 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada 

aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário e à B3 ou por meio de publicação, nos termos 

da Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, em ambos os casos com cópia para a B3 

(“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), no qual deverá descrever os termos e condições 

da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (i) se houver, o valor do prêmio de resgate 

antecipado a ser oferecido pela Emissora, que não poderá ser negativo; (ii) a forma de 

manifestação à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, dos Debenturistas que optarem pela 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Escritura de Emissão; (iii) a 

data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures, que deverá ser um Dia Útil e o valor do 

pagamento das quantias devidas aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão; (iv) se 

a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação mínima dos Debenturistas, 

observado o disposto na Escritura de Emissão; (v) Relatório Extraordinário de Alocação dos 

Recursos e de Impacto (vi) as demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos 

Debenturistas e para a operacionalização da Oferta de Resgate Antecipado.  

Após a comunicação ou publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas 

que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis 

para se manifestarem formalmente perante a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário e 

formalizarem sua adesão no sistema da B3.  

A Emissora poderá realizar o resgate antecipado parcial das Debêntures, observado que deverão 

ser resgatadas a totalidade das Debêntures daqueles Debenturistas que aceitarem e aderirem à 

Oferta de Resgate Antecipado, ainda que a totalidade dos Debenturistas não tenha aceitado a 

Oferta de Resgate Antecipado, não havendo hipótese de sorteio das Debêntures a serem 

resgatadas na hipótese de resgate parcial. 

A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um 

percentual mínimo de Debenturistas, a ser por ela definido quando da comunicação ou publicação 

do Edital de Oferta de Resgate Antecipado. Caso a quantidade de Debenturistas que aceite a 

Oferta de Resgate Antecipado não seja suficiente para atingir o percentual mínimo estipulado no 

Edital de Oferta de Resgate Antecipado, conforme o caso, a Emissora poderá, a seu exclusivo 

critério, (i) cancelar a referida Oferta de Resgate Antecipado; ou (ii) resgatar as Debêntures 

objeto da referida Oferta de Resgate Antecipado que a tenham aceitado. 
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Caso o resgate antecipado das Debêntures seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data 

para todas as Debêntures objeto de resgate, na data prevista no Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado. 

A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, 

confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente 

realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do resgate antecipado, 

comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e ao Agente Fiduciário as Debêntures que 

serão resgatadas e a data do resgate antecipado, ou prazo maior caso venha a ser requerido 

pela B3.  

O resgate antecipado será pago pela Emissora e deverá observar os procedimentos adotados 

pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou observados os 

procedimentos adotados pelo Escriturador, caso as Debêntures não estejam custodiadas 

eletronicamente na B3. 

m) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto na 

Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 

77”), e demais disposições aplicáveis, adquirir as Debêntures após decorridos 2 (dois) anos 

contados da Data de Emissão ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e 

regulamentação aplicáveis e observado disposto nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 

1º da Lei 12.431, no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na 

regulamentação aplicável da CVM, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 

devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 

Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures e/ou 

saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, sendo certo 

que, neste caso, a Emissora deverá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual 

aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos a 

serem previstos na Escritura de Emissão, sobre sua intenção, observado o disposto no artigo 

19 e seguintes da Resolução CVM 77 ou norma da CVM que venha a substituí-la, e enviar 

cópia do Relatório Extraordinário de Alocação dos Recursos e de Impacto (“Aquisição 

Facultativa”). As Debêntures objeto do procedimento aqui descrito poderão ser canceladas, 

permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas para negociação no mercado, 

conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da 

administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus 

à mesma remuneração atribuída às demais Debêntures, observada a regulamentação em 

vigor. 

n) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora 

na subscrição das Debêntures. 

o) Tratamento tributário e imunidade aos Debenturistas: As Debêntures gozam do tratamento 

tributário previsto no artigo 2° da Lei 12.431. Caso qualquer Debenturista tenha tratamento 

tributário diferente daquele previsto na Lei n° 12.431, deverá encaminhar, ao Banco 

Liquidante, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para 

recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória do referido 

tratamento tributário julgada apropriada pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontado 

de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 

p) Covenants Financeiros: Não aplicável. 

q) Eventos de vencimento antecipado: 

O Agente Fiduciário deverá automaticamente considerar antecipadamente vencidas as 

Debêntures ou, conforme aplicável, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da 

Escritura de Emissão, para deliberar sobre a declaração de vencimento antecipado de todas as 

obrigações da Emissora relativas às Debêntures, na ocorrência das hipóteses descritas abaixo 

(cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”). 
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• Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos: O Agente Fiduciário deverá 

automaticamente considerar antecipadamente vencidas as Debêntures e exigir o imediato 

pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou do saldo 

do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou desde 

a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de 

Emissão (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures 

e/ou a Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de 

Emissão, não sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo 

vencimento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios pela Emissora;  

(ii) (a) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 

solucionado, por meio de pagamento ou depósito elisivo, rejeição do pedido, suspensão dos 

efeitos da declaração de falência, nos prazos legais aplicáveis; (b) pedido de autofalência 

formulado pela Emissora e/ou Subsidiárias Relevantes (conforme definidas abaixo), 

independentemente de sua concessão pelo juiz competente; e (c) liquidação, dissolução, 

extinção ou decretação de falência da Emissora ou de qualquer processo similar em outra 

jurisdição;  

(iii) se a Emissora (a) propuser mediação, conciliação, ou plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de credores prevista em lei 

específica, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 

requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou medidas antecipatórias para 

quaisquer de tais procedimentos, observado o disposto parágrafo 12º do artigo 6º da Lei 

n.º11.101, de 9 de fevereiro de 2005; ou (b) ingressar em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, ou qualquer processo liminar ou similar, inclusive em outra jurisdição, 

como conciliações e mediações antecedentes ou incidentais nos termos do artigo 20-B da 

Lei nº 11.101, ou, ainda, com quaisquer medidas judiciais antecipatórias (ou de qualquer 

processo similar em outra jurisdição), independentemente de deferimento do 

processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente ou (c) tiver sua 

intervenção decretada pelo poder concedente, por qualquer motivo, nos termos da Lei n° 

12.767, de 27 de dezembro de 2012, conforme alterada; 

(iv) transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) provarem-se, por meio de decisão judicial irrecorrível, falsas quaisquer das declarações ou 

garantias prestadas pela Emissora na Escritura de Emissão;  

(vi) questionamento judicial sobre a validade e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão pela 

Emissora ou por qualquer de suas Subsidiárias Relevantes; e  

(vii) vencimento antecipado de obrigações de natureza financeira a que esteja sujeita a 

Emissora, assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora por meio de operações no 

mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, em valor individual ou agregado, 

igual ou superior a R$ 215.000.000,00 (duzentos e quinze milhões de reais). 

• Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos: Sem prejuízo no disposto acima, 

na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados abaixo, o 

Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar 

sobre a eventual não decretação do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de 

Vencimento Antecipado Não Automático”): 

(i) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 

Emissora, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão; 
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(ii) se for declarada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, por lei, 

regulamentação, decisão judicial de segunda instância com efeitos imediatos, ou decisão 

administrativa ou arbitral final e irrecorrível; 

(iii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na 

Escritura de Emissão, não sanada em até 15 (quinze) dias contados da data de ciência de 

tal descumprimento, exceto se outro prazo estiver sido estabelecido nos termos da 

Escritura de Emissão. Tal descumprimento deverá ser notificado ao Agente Fiduciário nos 

termos previstos na Cláusula 9.1(i), alínea “f” da Escritura de Emissão; 

(iv) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias de natureza financeira 

a que esteja sujeita a Emissora, assim entendidas aquelas dívidas e/ou obrigações 

contraídas pela Emissora por meio de operações no mercado financeiro ou de capitais, local 

ou internacional, em valor individual ou agregado, igual ou superior a R$ 215.000.000,00 

(duzentos e quinze milhões de reais), observados os prazos de cura estabelecidos nos 

respectivos contratos, conforme aplicáveis (ou, caso não haja prazo de cura, no prazo de 

até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do vencimento da respectiva obrigação);  

(v) provarem-se, por meio de decisão judicial irrecorrível, insuficientes, imprecisas, 

inconsistentes e/ou desatualizadas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 

Emissora na Escritura de Emissão;  

(vi) cisão, fusão ou incorporação da Emissora (incluindo incorporação de ações da Emissora nos 

termos do artigo 252 da Lei das Sociedades por Ações), exceto na ocorrência de qualquer 

uma das seguintes hipóteses, mas em qualquer caso observado o disposto no artigo 231 

da Lei das Sociedades por Ações, sendo assegurado aos Debenturistas que o desejarem, 

durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação das atas das 

assembleias relativas à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, desde 

que enviada notificação em até 30 (trinta) Dias Úteis neste sentido, mediante o pagamento 

do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração 

das Debêntures, calculadas pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou 

desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, até 

a data do efetivo pagamento, não resultando, dessa forma, em vencimento antecipado:  

(a) se a operação for realizada com sociedades por ela controladas, direta ou indiretamente, 

e a Emissora seja a sociedade remanescente, desde que o seu controle indireto sobre a 

Emissora seja mantido, restando claro que alteração no controle de Companhia 

Energética de Minas Gerais – CEMIG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.155.730/0001-64 

(“CEMIG”) e/ou ISA Investimentos e Participações do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 26.896.959/0001-40 (“ISA”) não ensejará vencimento antecipado; ou  

(b) se a CEMIG ou a ISA permanecerem no bloco de controle indireto da Emissora, restando 

claro que se apenas uma delas (CEMIG ou ISA) deixar de fazer parte do controle direto 

ou indireto na Emissora, tal fato não ensejará vencimento antecipado; ou 

(c) caso haja uma reorganização societária em que a ISA e/ou CEMIG aliene(m) sua(s) 

respectiva(s) participação(ões) societária(s) a terceiro(s) e este(s) novo(s) 

controlador(s) atenda(m), cumulativamente, as seguintes condições: (I) possuir 

classificação de risco (rating) igual ou superior à AA- (duplo A menos), em escala local, 

caso aplicável, pela Standard & Poors’ ou pela Fitch Ratings, ou classificação equivalente 

publicada pela Moody’s; (II) a troca de controle não resulte em rebaixamento da 

classificação de risco (rating) da Emissão vigente quando da alteração de controle, nem 

na redução da capacidade de pagamento das Debêntures; (III) ser do setor de energia 

elétrica ou investidor institucional; e (IV) ter reputação ilibada e idônea; ou 

(d) se a operação não ocasionar redução de capital da Emissora; ou 

(e) se, após anunciada ou ocorrida tal operação, a classificação de risco (rating) atribuída na 

Data de Emissão às Debêntures pela Agência de Classificação de Risco não for objeto de 

rebaixamento pela Agência de Classificação de Risco em 3 (três) ou mais notches; ou 
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(f) se a operação decorra de uma operação de migração da Emissora para o segmento de 

listagem Novo Mercado, que (1) resulte em alteração do regime de controlador definido, 

ou (2) na qual o controle indireto sobre a Emissora pela ISA e/ou CEMIG seja mantido, 

restando claro que alteração no controle de CEMIG e/ou ISA não ensejará vencimento 

antecipado; ou (3) na qual, ISA ou CEMIG, de maneira isolada, permaneça no controle 

da Emissora; ou (4) na qual (o)s novo(s) controladores da Emissora atendam às 

condições estabelecidas  nos itens (I) a (IV) da alínea (c). 

(vii) protestos de títulos contra a Emissora, cujo valor unitário ou agregado ultrapasse R$ 

215.000.000,00 (duzentos e quinze milhões de reais), salvo se for validamente comprovado 

pela Emissora, ao Agente Fiduciário, no prazo de até 20 (vinte) Dias Úteis, (a) que o 

protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros, ou (b) se o protesto for sustado, 

suspenso ou cancelado, em qualquer hipótese, ou (c) se tiver sido apresentada garantia 

em juízo, aceita pelo Poder Judiciário;  

(viii) perda ou cancelamento do registro de companhia aberta da Emissora na CVM;  

(ix) arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, em valor igual ou superior, em 

montante individual ou agregado, a R$ 215.000.000,00 (duzentos e quinze milhões de 

reais), exceto se tais arrestos, sequestros ou penhora de bens estiverem clara e 

expressamente identificados nas (a) notas explicativas das demonstrações financeiras da 

Emissora referentes ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 2025; ou (b) se 

devidamente indicados no formulário de referência da Emissora, conforme atualizado nesta 

data (“Formulário de Referência”);  

(x) rescisão, caducidade, encampação, anulação, transferência compulsória das Concessões 

(conforme definidas abaixo) a terceiros, advento do termo contratual, sem a devida 

prorrogação, anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento 

ou no ato de sua outorga, nos termos dos contratos de concessão para transmissão de 

energia elétrica celebrados com a Emissora ou suas controladas (“Concessões”), em 

qualquer caso deste item que sejam relativas aos projetos de Concessões da Emissora ou 

suas controladas ou representem 15% (quinze por cento) das receitas operacionais líquidas 

anuais da Emissora, conforme as últimas demonstrações financeiras da Emissora; 

(xi) alteração no controle acionário, direto ou indireto, da Emissora, exceto os casos em que: 

(a) ISA e/ou CEMIG deixar(em) de controlar diretamente a Emissora, desde que o seu 

controle indireto sobre a Emissora seja mantido, restando claro que alteração no controle 

de CEMIG e/ou ISA não ensejará vencimento antecipado; 

(b) ISA ou CEMIG, de maneira isolada, alienarem sua respectiva participação societária na 

Emissora, desde que ISA ou CEMIG permaneçam no controle da Emissora; 

(c) ISA e/ou a CEMIG alienar(em) sua(s) respectiva(s) participação(ões) societária(s) a 

terceiro(s) desde que (1) este(s) novo(s) controlador(s) atenda(m), cumulativamente, 

as seguintes condições: (i) possuir classificação de risco (rating) igual ou superior à AA- 

(duplo A menos), em escala local, caso aplicável, pela Standard & Poors’ ou pela Fitch 

Ratings, ou classificação equivalente publicada pela Moody’s; (ii) a troca de controle não 

resulte em rebaixamento da classificação de risco (rating) da Emissão vigente quando da 

alteração de controle, nem na redução da capacidade de pagamento das Debêntures; 

(iii) seja do setor de energia elétrica ou investidor institucional; e (iv) tenha reputação 

ilibada e idônea; ou (2) no caso deste(s) novo(s) controlador(es) não atender(em), 

cumulativamente, às condições do item (1), ser assegurado aos Debenturistas que o 

desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação 

dos documentos aprovando a operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, 

desde que enviado notificação em até 30 (trinta) Dias Úteis neste sentido, pelo Valor 

Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 

desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e dos 

respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis; ou 
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(d) decorra de uma operação de migração da Emissora para o segmento de listagem Novo 

Mercado, que (1) resulte em alteração do regime de controlador definido; ou (2) na qual 

o controle indireto sobre a Emissora  pela ISA e/ou CEMIG seja mantido, restando claro 

que alteração no controle de CEMIG e/ou ISA não ensejará vencimento antecipado; ou 

(3) na qual, ISA ou CEMIG, de maneira isolada, permaneça no controle da Emissora; ou 

(4) na qual (o)s novo(s) controladores da Emissora atendam as condições estabelecidas 

no item (1) da alínea (c) acima, ou, alternativamente, sejam observadas as condições 

do item (2) da alínea (c) acima. 

(xii) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das 

autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, 

necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, exceto se, 

dentro do prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar da data de tal não obtenção, não 

renovação, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção, a Emissora comprovar a 

existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da 

Emissora até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização e desde que, 

durante esse prazo, não haja a cassação ou a suspensão de referido provimento 

jurisdicional autorizativo; e/ou 

(xiii) utilização dos Recursos Líquidos da Emissão para finalidade diversa daquela descrita na 

Escritura de Emissão. 

Para os fins deste item de Emissão, “Subsidiárias Relevantes” significam as seguintes 

subsidiárias da Emissora: (i) Janaúba Transmissora de Energia Elétrica S.A., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 26.617.923/0003-42; (ii) Mariana Transmissora de Energia Elétrica S.A., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.486.977/0002-70; (iii) São Gotardo Transmissora de Energia S.A., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 15.867.360/0001-62; (iv) Brasnorte Transmissora de Energia S/A, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.274.998/0001-97; (v) São João Transmissora de Energia S.A., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.314.074/0001-68; e (vi) São Pedro Transmissora de Energia Elétrica S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.707.010/0004-70, observado que, para todas as obrigações não 

pecuniárias, declarações e garantias e Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Escritura 

de Emissão, o conceito de “Subsidiárias Relevantes” em relação às sociedades referidas nos itens 

“(v)” e “(vi)” estará limitado a eventos e fatos geradores ocorridos a partir de 14 de fevereiro 

de 2020. 

Os valores indicados neste item serão corrigidos anualmente, a partir da Data de Emissão, de 

acordo com a variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE, ou, na falta deste, o índice que 

vier a substituí-lo. 

A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos previstos na 

Escritura de Emissão, não sanados nos respectivos prazos de cura, quando aplicável, acarretará 

o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial. 

Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, o Agente Fiduciário 

deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do momento em que tomar 

ciência do evento, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais 

condições descritas na Escritura de Emissão, para deliberar sobre a eventual decretação do 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de 

Emissão. 

Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada no item acima, que será instalada de acordo 

com os procedimentos e quóruns previstos neste Prospecto e na Escritura de Emissão, os 

Debenturistas representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das 

Debêntures em Circulação, em primeira convocação, e (ii) maioria dos presentes na Assembleia 

Geral de Debenturistas instalada em segunda convocação, desde que estejam presentes na 

referida assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação, poderão decidir 

por declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

da Escritura de Emissão, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável e irretratável.  
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Na hipótese: (i) de a Assembleia Geral de Debenturistas não se realizar, por qualquer motivo, 

inclusive por falta de quórum de deliberação em primeira ou em segunda convocação; ou (ii) 

da não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada 

na Escritura de Emissão; ou (iii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista acima e 

na cláusula 7.5.2 da Escritura de Emissão, por deliberação de Debenturistas titulares de 

Debêntures que representem os quóruns previstos acima e na Cláusula 7.5.2 da Escritura de 

Emissão, o Agente Fiduciário não deverá considerar o vencimento antecipado de todas as 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

Para efeito de verificação dos quóruns previstos neste Prospecto e na Escritura de Emissão, 

define-se como “Debêntures em Circulação”, todas as Debêntures subscritas, integralizadas 

e não resgatadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora; (ii) as de 

titularidade de (a) sociedades que sejam direta ou indiretamente Controladas pela Emissora, (b) 

acionistas controladores da Emissora, (c) administradores da Emissora, incluindo diretores e 

conselheiros de administração (d) conselheiros fiscais, se for o caso; e (iii) a qualquer diretor, 

conselheiro, cônjuge, companheiro ou parente até o 3º (terceiro) grau de qualquer das pessoas 

referidas nos itens anteriores. 

r) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de 

emissão da Emissora. 

s) Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme 

qualificada na capa deste Prospecto, sendo que o Agente Fiduciário identificou que presta 

serviços de agente fiduciário em emissões da mesma Emissora, coligada e/ou controlada, 

controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, conforme tabela presente no 

Anexo II da Escritura de Emissão.  

t) Outros direitos, vantagens e restrições: Não aplicável. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da emissão, 

bem como seu impacto na situação patrimonial e nos resultados da Emissora. 

Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures 

serão utilizados única e exclusivamente, para investimento, pagamento futuro ou reembolso 

de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos Projetos (conforme abaixo definido), desde 

que o pagamento dos referidos gastos, despesas e/ou dívidas passíveis de reembolso 

tenham sido incorridas no período de 36 (trinta e seis) meses que antecedem a data de 

divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 

12.431 e do Decreto 11.964, conforme detalhamento abaixo:  

(i) “Projeto Saíra” 

Protocolo MME Protocolo Digital nº: 002852.0012644/2024, realizada em 

13 de dezembro de 2024 / Número Único de Protocolo: 

48340.006273/2024-19 

Razão Social e número 

do CNPJ do titular do 

Projeto Saíra  

Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – TAESA 

(CNPJ nº 07.859.971/0001-30). 

Setor Prioritário em que 

o Projeto Saíra se 

enquadra 

Transmissão 

Objetivo do Projeto 

Saíra 

Continuidade da prestação do serviço público de 

transmissão existentes e revitalização dos sistemas de 

comando, controle, proteção e de teleproteção das 

conversoras (HVDC) nas instalações de transmissão de 

energia elétrica Garabi I e II, nos termos do Contrato de 

Concessão nº 005/2023 - Lote 05 do Leilão de Transmissão 

nº 02/2022-ANEEL (“Projeto Saíra”). 

Data de início do 

Projeto Saíra 

30 de março de 2023. 

Fase atual do Projeto 

Saíra 

Execução de obras. 

Encerramento Estimado 

do Projeto Saíra 

30 de março de 2028. 

Volume estimado de 

recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto 

Saíra 

Aproximadamente R$ 367.421.434,56 (trezentos e 

sessenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e um mil, 

quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis 

centavos). 

Valor das Debêntures 

que será destinado ao 

Projeto Saíra 

Aproximadamente R$ 72.000.000,00 (setenta e dois 

milhões de reais), descontados os custos da Emissão. 
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Percentual que se 

estima captar com as 

Debêntures frente às 

necessidades de 

recursos financeiros do 

Projeto Saíra 

19,60% (dezenove inteiros e sessenta centésimos por 

cento), descontados os custos da Emissão. 

Benefícios Sociais ou 

ambientais advindos da 

implementação do 

Projeto Saíra. 

Continuidade da prestação do serviço público de 

transmissão com qualidade e confiabilidade na interligação 

internacional com a Argentina. Além de contribuir para o 

escoamento de energia limpa e abastecimento do sistema 

interligado nacional. 

(ii)  “Projeto ATE – Reforços/ 2023” 

Protocolo MME Protocolo Digital nº: 002852.0012651/2024, realizada em 

13 de dezembro de 2024 / Número Único de Protocolo: 

48340.006268/2024-14 

Razão Social e número 

do CNPJ do titular do 

Projeto ATE – Reforços/ 

2023 

Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – TAESA 

(CNPJ nº 07.859.971/0001-30). 

Setor Prioritário em que 

o Projeto ATE – 

Reforços/ 2023 se 

enquadra 

Transmissão 

Objetivo do Projeto ATE 

– Reforços/ 2023 

A REA ANEEL nº 14.819/2023, publicada em 21/08/2023 

(alterada pela REA ANEEL nº 15.419/2024, publicada em 

13/08/2024) - autoriza a Emissora, nos termos do Contrato 

de Concessão n° 03/2004, a realizar a instalação do 2º 

Banco de Autotransformador 500/440 kV - 3 x 500 MVA. 

(“Projeto ATE – Reforços/ 2023”). 

Data de início do 

Projeto ATE – Reforços/ 

2023 

15 de agosto de 2023. 

Fase atual do Projeto 

ATE – Reforços/ 2023 

Execução de projetos. 

Encerramento Estimado 

do Projeto ATE – 

Reforços/ 2023 

21 de abril de 2026. 

Volume estimado de 

recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto 

ATE – Reforços/ 2023 

Aproximadamente R$ 153.551.203,53 (cento e cinquenta e 

três milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, duzentos e 

três reais e cinquenta e três centavos),  

Valor das Debêntures 

que será destinado ao 

Projeto ATE – Reforços/ 

2023 

Aproximadamente R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

descontados os custos da Emissão. 
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Percentual que se 

estima captar com as 

Debêntures frente às 

necessidades de 

recursos financeiros do 

Projeto ATE – Reforços/ 

2023 

Aproximadamente 6,51% (seis inteiros e cinquenta e um 

centésimos por cento), descontados os custos da Emissão. 

Benefícios Sociais ou 

ambientais advindos da 

implementação do 

Projeto ATE – Reforços/ 

2023. 

Atendimento elétrico a Assis - região Sudeste, bem como 

garantir o controle de tensão no Sistema de São Paulo. Os 

projetos de reforço conduzidos pela TAESA, por meio da 

instalação, substituição, reforma ou adequação de 

equipamentos em instalações de transmissão existentes, 

visam ampliar a capacidade de transmissão, elevar a 

confiabilidade do Sistema Interligado Nacional – SIN, 

prolongar a vida útil das infraestruturas e viabilizar a 

conexão de novos usuários, contribuindo para o escoamento 

de energia limpa e abastecimento do sistema interligado 

nacional. 

(iii) “Projeto Ananaí” 

Protocolo MME Protocolo Digital nº: 002852.0016833/2025, realizada em 

24 de junho de 2025 / Número Único de Protocolo: 

48340.003113/2025-07 

Razão Social e número 

do CNPJ do titular do 

Projeto Ananaí 

Ananaí Transmissora de Energia Elétrica S.A. (CNPJ nº 

42.215.683/0001-44). 

Setor Prioritário em que 

o Projeto Ananaí se 

enquadra 

Transmissão. 

Objetivo do Projeto 

Ananaí 

Construção, operação e manutenção das INSTALAÇÕES DE 

TRANSMISSÃO caracterizadas no ANEXO 2-01 do Edital do 

LEILÃO nº 02/2021-ANEEL, referente a LT500 kV Ponta 

Grossa - Assis C1 e C2 e LT 525 kV Bateias - Curitiba Leste 

C1 e C2 (“Projeto Ananaí”). 

Data de início do 

Projeto Ananaí 

31 de março de 2022. 

Fase atual do Projeto 

Ananaí 

Execução de obras. 

Encerramento Estimado 

do Projeto Ananaí 

31 de março de 2027. 

Volume estimado de 

recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto 

Ananaí 

Aproximadamente R$1.832.232.674,94 (um bilhão, 

oitocentos e trinta e dois milhões, duzentos e trinta e dois 

mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro 

centavos). 
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Valor das Debêntures 

que será destinado ao 

Projeto Ananaí 

Aproximadamente R$100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), descontados os custos da Emissão. 

Percentual que se 

estima captar com as 

Debêntures frente às 

necessidades de 

recursos financeiros do 

Projeto Ananaí 

Aproximadamente 5,46% (cinco inteiros e quarenta e seis 

centésimos por cento), descontados os custos da Emissão. 

Benefícios Sociais ou 

ambientais advindos da 

implementação do 

Projeto Ananaí. 

As linhas de transmissão e subestação do Projeto Ananaí 

são fundamentais para o escoamento da energia elétrica 

limpa e abastecimento do sistema interligado nacional. 

(iv) “Projeto ATE III – HT301” 

Protocolo MME Protocolo Digital nº: 002852.0016836/2025, realizada em 

24 de junho de 2025 / Número Único de Protocolo: 

48340.003117/2025-87 

Razão Social e número 

do CNPJ do titular do 

Projeto ATE III – HT301 

Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - TAESA (CNPJ 

nº 07.859.971/0001-32). 

Setor Prioritário em que 

o Projeto ATE III – 

HT301 se enquadra 

Transmissão.  

Objetivo do Projeto ATE 

III – HT301 

Reforço na SE Itacaiúnas: Instalação do 2º banco de 

reatores de barra monofásicos de 3 x 45,3 Mvar. (“Projeto 

ATE III – HT301”). 

Data de início do 

Projeto ATE III – HT301 

25 de março de 2024. 

Fase atual do Projeto 

ATE III – HT301 

Execução de obras. 

Encerramento Estimado 

do Projeto ATE III – 

HT301 

25 de março de 2026. 

Volume estimado de 

recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto 

ATE III – HT301 

Aproximadamente R$49.993.947,03 (quarenta e nove 

milhões, novecentos e noventa e três mil, novecentos e 

quarenta e sete reais e três centavos). 

Valor das Debêntures 

que será destinado ao 

Projeto ATE III – HT301 

Aproximadamente R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), 

descontados os custos da Emissão. 
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11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADAS AO  

PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados na 

CVM, e anexos ou incorporados por referência a este Prospecto:  

11.1. Último formulário de referência entregue pela Emissora 

O Formulário de Referência da Emissora se encontra disponível para consulta nos seguintes 

websites:  

• Emissora: https://ri.taesa.com.br/ (neste website, ir até o menu “Divulgação ao 

Mercado” na área superior central, clicar em “Formulários de Referência” e em seguida 

rolar a página até encontrar a área “Formulário de Referência”). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em 

seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, 

selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à 

CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” e 

clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no menu à 

direita, digitar “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Transmissora Aliança de 

Energia Elétrica S.A.”). 

11.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações contábeis relativas aos 3 

(três) últimos exercícios sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos 

auditores independentes e eventos subsequentes, exceto quando o emissor não 

as possua por não ter iniciado suas atividades previamente ao referido período 

Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Emissora, relativas aos exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2024, poderão ser acessadas nos 

seguintes websites:  

• Emissora: https://ri.taesa.com.br/ (neste website, ir até o menu “Divulgação ao 

Mercado” na área superior central, clicar em “Central de Resultados” e em seguida 

selecionar o ano desejado, e rolar a página até encontrar o documento). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em 

seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, 

selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à 

CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” e 

clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no menu à 

direita, digitar “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Transmissora Aliança de 

Energia Elétrica S.A.”).  

Informações Financeiras Trimestrais (ITR) em 30 de setembro de 2025 

As Informações Financeiras Trimestrais (ITR) da Emissora referente ao trimestre findo em 

30 de setembro de 2025 poderão ser acessadas nos seguintes websites: 

• Emissora: https://ri.taesa.com.br/ (neste website, ir até o menu “Divulgação ao 

Mercado” na área superior central, clicar em “Central de Resultados” e em seguida 

selecionar o ano desejado, e rolar a página até encontrar o documento). 

http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em 

seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, 

selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à 

CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” e 

clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no menu à 

direita, digitar “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Transmissora Aliança de 

Energia Elétrica S.A.”). 

11.3. Ata de assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de 

administração que deliberou a emissão 

RCA da Emissão, realizada em 17 de novembro de 2025, encontra-se anexa ao presente 

Prospecto, nos termos do Anexo I. 

11.4. Estatuto social atualizado da Emissora 

Estatuto Social da Emissora 

• Emissora: https://ri.taesa.com.br/ (neste website, acessar “Governança Corporativa”, 

depois clicar em “Estatuto Social” e, em seguida, selecionar a versão mais recente do 

Estatuto Social da Emissora). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em 

seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, 

selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à 

CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” e 

clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no menu à 

direita, digitar “Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Transmissora Aliança de 

Energia Elétrica S.A.”). 

11.5. Escritura de Emissão 

A Escritura de Emissão encontra-se anexa ao presente Prospecto Preliminar, nos termos do 

Anexo II. 

Além disso, também se encontram anexas a este Prospecto as seguintes declarações: 

• Declaração da Emissora nos termos do artigo 27, inciso I, alínea (c), da Resolução CVM 

160 (Anexo III). 

• Declaração de enquadramento da Emissora como emissor frequente de valores mobiliários 

de renda fixa - EFRF, nos termos do artigo 38-A da Resolução CVM 80 (Anexo IV). 

É RECOMENDADA AOS INVESTIDORES A LEITURA DESTE PROSPECTO EM ESPECIAL 

A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, A PARTIR DA PÁGINA 29 DESTE PROSPECTO, 

BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” ANTES DA TOMADA DE QUALQUER 

DECISÃO DE INVESTIMENTO.

http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de 

contato da Emissora  

EMISSORA DAS DEBÊNTURES  

Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. 

Endereço: Avenida das Américas, nº 2.480, Bloco 6, Sala 201, Rio de Janeiro – RJ  

CEP: 22.640-101 

At.: Cristiano Grangeiro  

E-mail: cristiano.grangeiro@taesa.com.br  

12.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos 

administradores que podem prestar esclarecimentos sobre a Oferta 

COORDENADOR LÍDER  

Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. 

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi  

CEP: 04.538-132, São Paulo - SP  

At.: Gustavo Ferreira Porto / Vinicius Machado 

E-mail: gustavo.porto@itaubba.com / vinicius.machado@itaubba.com 

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores 

(financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na Oferta e responsáveis por fatos ou 

documentos citados no Prospecto 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSORA 

Demarest Advogados  

Avenida Pedroso de Morais, 1.201, Pinheiros, São Paulo - SP 

CEP: 05.419-001 

At.: Julia Lobo Dutra 

Telefone: +55 11 3356 1308  

E-mail: jlobo@demarest.com.br  

Website: www.demarest.com.br/ 

ASSESSOR JURÍDICO DO COORDENADOR LÍDER 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.200 5º andar, Ed. Seculum II, São Paulo - SP 

CEP: 01451-000 

At.: Alberto Faro 

Telefone: (11) 3150-7155  

E-mail: afaro@machadomeyer.com.br 

Website: www.machadomeyer.com.br/  

mailto:gustavo.porto@itaubba.com
http://www.machadomeyer.com.br/
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12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores 

responsáveis por auditar as demonstrações contábeis dos 3 (três) últimos 

exercícios sociais 

AUDITORES INDEPENDENTES  

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. 

Rua São Bento, 18 - 15º e 16º andares  

CEP: 20090-010 - Rio de Janeiro - RJ Brasil At.: Marcelo Salvador 

Telefone: + 55 (21) 3981-0500   

E-mail: msalvador@deloitte.com 

Website: www.deloitte.com.br 

12.5. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do  

agente fiduciário 

AGENTE FIDUCIÁRIO  

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101 

CEP: 01.451-000, São Paulo – SP 

At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti  

Telefone: +55 (21) 3385-4565  

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br  

Website: https://www.pentagonotrustee.com.br/ 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre 

a companhia e a distribuição em questão podem ser obtidas junto ao Coordenador 

Líder e/ou consorciados e na CVM 

Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre 

a Emissora e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto ao Coordenador 

Líder da Oferta nos endereços descritos acima. 

12.7. No caso de oferta de emissor registrado, declaração de que o registro de 

emissor encontra-se atualizado 

A Emissora prestou declaração de que possui registro de emissor de valores mobiliários 

perante a CVM na categoria “A” e que referido registro encontra-se devidamente atualizado, 

nos termos da Resolução CVM 160.  

12.8. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, atestando a 

veracidade das informações contidas neste Prospecto 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, 

nos termos do artigo 24 e do item 12.8 do Anexo B da Resolução CVM 160.  

O COORDENADOR LÍDER DECLARA QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU 

ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A OFERTA EM QUESTÃO PODERÃO SER 

OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E NA CVM. 

A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO CONTÉM AS INFORMAÇÕES 

SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS, CONSISTENTES, ATUAIS E 

NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA OFERTA, DAS 

DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES.  

A EMISSORA ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU REGISTRO DE 

EMISSOR DE VALORES MOBILIÁRIOS ENCONTRA-SE ATUALIZADO, NOS TERMOS 

DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022, CONFORME EM VIGOR. 
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13. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Não aplicável. 
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14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS EM ATENDIMENTO AO CÓDIGO ANBIMA 

Em atendimento às regras e disposições constantes do Código ANBIMA, adicionalmente às 

informações já constantes deste Prospecto, seguem abaixo informações adicionais 

referentes às Debêntures e à Oferta.  

14.1. Seção de fatores de risco: descrição, sem mitigação ou quaisquer 

declarações de caráter genérico, seguindo ordem decrescente de materialidade 

dos riscos, dos fatores de risco específicos em relação ao emissor, ao Valor 

Mobiliário ofertado, à Oferta Pública e ao terceiro garantidor, caso aplicável, 

considerados relevantes, assim entendidos aqueles que sejam capazes de afetar 

a decisão de investimento do potencial investidor, incluindo, mas não se limitando 

a: 

a. Os riscos relativos à possibilidade de resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou 

realização de Oferta Pública de resgate antecipado dos Valores Mobiliários de renda fixa 

objeto da Oferta Pública, a exclusivo critério da emissora, incluindo a ocorrência de possíveis 

perdas financeiras para os investidores, inclusive na hipótese de aumento ou incidência de 

tributação.  

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(c)”, na página 29 e seguintes 

deste Prospecto. 

b. O risco pertinente à eventual não colocação, ou colocação parcial, dos Valores Mobiliários 

de renda fixa objeto da Oferta Pública, bem como as consequências advindas da não 

colocação integral dos respectivos Valores Mobiliários ofertados, conforme aplicável.  

Não aplicável, tendo em vista que a distribuição ocorrerá sob regime de garantia firme para 

o Valor Total da Emissão. 

c. No caso das Ofertas Públicas submetidas ao rito de registro automático, os riscos relativos 

à dispensa de análise prévia do Prospecto e dos demais documentos da Oferta Pública pela 

CVM e pela ANBIMA no âmbito do acordo de cooperação técnica para registro de Oferta 

Pública. 

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(c)”, na página 29 e seguintes 

deste Prospecto. 

d. Os riscos relativos à existência ou não de garantias reais, fidejussórias ou quirografárias, 

bem como à constituição, formalização e exequibilidade de referidas garantias, conforme 

aplicável. 

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(a)”, na página 29 deste 

Prospecto. 

e. Os riscos relativos aos prestadores de serviços da Oferta Pública, incluindo eventuais 

hipóteses de conflitos de interesses. 

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(c)”, na página 29 e seguintes 

deste Prospecto. 

f. Os riscos relativos à possibilidade de determinados investidores titulares de poucas 

quantidades de Valores Mobiliários de renda fixa serem obrigados a acatar determinadas 

decisões deliberadas em assembleia de titulares de Valores Mobiliários, ainda que 

manifestem votos contrários. 

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(c)”, na página 29 e seguintes 

deste Prospecto. 
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g. Os riscos relativos à eventual falta de liquidez no mercado secundário 

Veja a Seção “4. Fatores de Risco”, em especial o subitem “(c)”, na página 29 e seguintes 

deste Prospecto. 

h. Os riscos relativos à emissora e ao terceiro garantidor, caso aplicável, incluindo, mas não 

se limitando, àqueles relativos aos seus respectivos setores de atuação, bem como os 

eventualmente identificados durante o processo de auditoria conduzido na estruturação da 

Oferta Pública e todos aqueles que podem ensejar a eventual inadimplência de suas 

obrigações relativas ao Valor Mobiliário de renda fixa ofertado. 

Não aplicável, tendo em vista que as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos 

do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantias reais ou 

fidejussórias. 

14.2. Informações setoriais: descrição dos principais aspectos relacionados com o 

setor de atuação da emissora. 

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”.  

14.3. Atividades exercidas pela emissora 

a. descrição dos negócios, processos produtivos e mercados de atuação da emissora e de 

suas subsidiárias.  

Veja: (i) a seção 2.2 “Apresentação da Emissora, com as informações que o ofertante deseja 

destacar em relação àquelas contidas no formulário de referência”, na página 2 e seguintes 

deste Prospecto; e (i) o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência 

a este Prospecto, especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”.  

b. fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios da emissora.  

Veja: (i) o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este 

Prospecto, especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”, o item 2.2 (c)“Comentários dos 

Diretores – Impactos relevantes da inflação, da variação de preços dos principais insumos 

e produtos, do câmbio e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro 

do emissor”, o item 4.1 “Fatores de Risco” e o item 4.3 “Descrição dos Principais riscos de 

Mercado”; e (ii) os fatores de risco previstos na seção “4. Fatores de Risco” deste Prospecto.  

c. listagem dos produtos e/ou serviços oferecidos pela emissora e participação percentual 

destes na receita líquida da emissora.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor” e o item 2.2(a) “Comentários dos Diretores 

– Resultado das operações da Companhia”.  

d. descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor” e o item 2.10 “Comentários dos Diretores 

– Plano de Negócios”. e. relacionamento com fornecedores e clientes.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor.  

f. relação de dependência de mercados nacionais e/ou estrangeiros.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”. 
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g. efeitos da ação governamental no negócio da emissora e regulação específica das 

atividades, se houver.  

Informações a respeito de efeitos da ação governamental no negócio da Emissora e 

regulação específica das atividades podem ser encontradas no item 1 “Atividades do 

Emissor”, em especial o item 1.6, do Formulário de Referência da Emissora, incorporado 

por referência a este Prospecto.  

h. informações sobre patentes, marcas e licenças.  

Informações a respeito de patentes, marcas e licenças podem ser encontradas no item 1 

“Atividades do Emissor”, em especial o item 1.6 (c), do Formulário de Referência da 

Emissora, incorporado por referência a este Prospecto.  

i. contratos relevantes celebrados pela emissora.  

Informações a respeito de contratos relevantes celebrados pela Emissora podem ser 

encontradas no item 1 “Atividades do Emissor”, em especial o item 1.15, do Formulário de 

Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto.  

j. número de funcionários e política de recursos humanos.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 10 “Descrição dos recursos humanos”.  

k. informações sobre eventuais concorrentes nos mercados em que atua.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”. 

14.4. Negócios com partes relacionadas: descrição dos negócios com empresas ou 

pessoas relacionadas com a emissora, nos termos estabelecidos pela regulação.  

Veja o Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto, 

especialmente o item 11.2 “Transações com partes relacionadas”.  

14.5. Descrição de práticas de governança corporativa diferenciadas, 

eventualmente adotadas pela emissora, como, por exemplo, do Código de 

Melhores Práticas de Governança Corporativa publicado pelo IBGC (Instituto 

Brasileiro de Governança Corporativa) ou do Segmento Especial de Listagem 

Informações a respeito de práticas de governança corporativa da Emissora podem ser 

encontradas no item 7 “Assembleia Geral e Administração”, em especial o item 7.8 do 

Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto.  

14.6. Informações sobre os quóruns mínimos estabelecidos para as Deliberações 

das assembleias gerais de titulares de Valores Mobiliários:  

Para fins do Código ANBIMA, nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a 

cada Debênture em Circulação caberá um voto.  

Na Assembleia Geral de Debenturistas convocada para deliberar sobre a eventual 

decretação do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os 

Debenturistas poderão optar por declarar antecipadamente vencidas as obrigações 

decorrentes das Debêntures, caso aprovado por deliberação de Debenturistas que 

representem, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em 

Circulação, em primeira convocação, e (ii) maioria dos presentes na Assembleia Geral de 

Debenturistas instalada em segunda convocação, desde que estejam presentes na referida 

assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação.  
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Na hipótese: (i) de a Assembleia Geral de Debenturistas não se realizar, por qualquer 

motivo, inclusive por falta de quórum de deliberação em primeira ou em segunda 

convocação; ou (ii) da não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de 

Debenturistas; ou (iii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista, por 

deliberação de Debenturistas titulares de Debêntures que representem os quóruns previstos 

acima, o Agente Fiduciário não deverá considerar o vencimento antecipado de todas as 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão 

Salvo disposto de outra forma na Escritura de Emissão, as deliberações a serem tomadas 

em Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive quanto a pedidos de renúncia (waiver) 

e/ou perdão temporário referente aos Eventos de Vencimento Antecipado, dependerão da 

aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, (a) 1/3 (um terço) das Debêntures 

em Circulação em primeira convocação, e (b) maioria das Debêntures em Circulação 

presentes na Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação, desde que 

estejam presentes na referida assembleia, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures 

em Circulação.  

Salvo disposto de outra forma na Escritura de Emissão, não estão incluídos no quórum a 

que se refere o parágrafo acima as alterações relativas às características das Debêntures, 

conforme venham a ser propostas pela Emissora, assim entendidas (i) a alteração da 

Remuneração; (ii) a Data de Pagamento da Remuneração; (iii) o prazo de vencimento das 

Debêntures; (iv) os valores e data de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures; (v) os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado; (vii) 

alteração ou exclusão de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; e (viii) a alteração 

dos quóruns de deliberação previstos na Cláusula 11 da Escritura de Emissão, que 

dependerão da aprovação de, no mínimo, (a) 50% (cinquenta por cento) mais uma das 

Debêntures em Circulação presentes em primeira convocação; e (b) maioria das 

Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas em segunda 

convocação, desde que estejam presentes na referida assembleia, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) das Debêntures em Circulação.  
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15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS CONSTANTES NO MATERIAL PUBLICITÁRIO 
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Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

_________________________________ 
Caroline Rocha Ataíde 

Secretária 
 
(Esta página é parte integrante da ata da reunião extraordinária do Conselho de Administração da Transmissora Aliança de Energia 

Elétrica S.A. realizada em 17 de novembro de 2025, às 14h00.) 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRANSMISSORA ALIANÇA DE 
ENERGIA ELÉTRICA S.A.

entre

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.

como Emissora

e

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas

_________________________

datado de

17 de novembro de 2025

_________________________
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRANSMISSORA ALIANÇA DE 
ENERGIA ELÉTRICA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

como emissora e ofertante das debêntures objeto desta Escritura de Emissão:

(1) TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A., sociedade por ações com 
registro de companhia aberta, categoria A, perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), em fase operacional, na qualidade de emissor frequente de renda fixa, com 
sede na Avenida das Américas, nº 2.480, Bloco 6, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-
101, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 
nº 07.859.971/0001-30, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o Número de Identificação do 
Registro de Empresas – NIRE 33.3.0027843-5, neste ato representada por seu(s) 
representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de 
assinaturas do presente instrumento, na forma do seu estatuto social (“Emissora”);

e, de outro lado,

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo e estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, CEP 01.451-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social, na qualidade de representante dos titulares das 
Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente);

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, como “Partes” 
e, individual e indistintamente, como “Parte”),

vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de 
Escritura da 20ª (Vigésima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.” (“Escritura de 
Emissão”) mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 AUTORIZAÇÃO

1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base nas deliberações tomadas pelo 
Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada em 17 de novembro de
2025 (“RCA da Emissão”), na qual foram deliberados e aprovados os termos e condições 
da 20ª (vigésima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em série única, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), sendo certo 
que as Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito 
automático de distribuição e destinada ao público investidor em geral, nos termos da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores 
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Mobiliários”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), 
do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução da 
CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), e do 
“Código de Ofertas Públicas”, editado pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em vigor desde 15 de julho de 
2024 (“Código ANBIMA”), e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”).

1.2 A RCA da Emissão aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, (i) a
taxa máxima da Remuneração (conforme definida abaixo) das Debêntures, tendo sido 
autorizada a diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários para efetivar as 
deliberações lá consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar aditamento a esta 
Escritura de Emissão de forma a prever a taxa final da Remuneração, a ser definida por 
meio da realização do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido); e (ii) a 
formalização e efetivação da contratação do Coordenador Líder (conforme abaixo
definido), do Agente Fiduciário, dos assessores legais e dos demais prestadores de 
serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador 
(conforme definido abaixo), Banco Liquidante (conforme definido abaixo), Agência de 
Classificação de Risco (conforme definida abaixo), a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão –
Balcão B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.

2 REQUISITOS

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos:

2.1 Arquivamento e Divulgação da RCA da Emissão

2.1.1 A ata da RCA da Emissão que deliberou a Emissão e a Oferta será arquivada na 
JUCERJA.

2.1.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica (formato 
pdf) da ata de RCA da Emissão devidamente arquivada na JUCERJA no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis (conforme definidos abaixo) contados da data do 
efetivo arquivamento.

2.1.3 Nos termos do artigo 62, inciso I, alínea (a), parágrafo 5º, da Lei das Sociedades 
por Ações e do artigo 33, inciso V-A e parágrafo 8º da Resolução da CVM n.º 80, 
de 30 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), conforme 
redações conferidas Resolução no CVM 226, de 6 de março de 2025 (“Resolução 
CVM 226”), a ata da RCA da Emissora será divulgada em sistema eletrônico 
disponível na página da CVM e da B3 na rede mundial de computadores em até 
7 (sete) Dias Úteis contados da sua realização.

2.2 Divulgação desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos

2.2.1 Nos termos do artigo 62, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações e do 
artigo 33, parágrafo 8º, da Resolução CVM 80, conforme redações conferidas 
pela Resolução CVM 226, a presente Escritura de Emissão e seus eventuais 
aditamentos deverão ser divulgados na página da Emissora na rede mundial de 
computadores e em sistemas eletrônicos disponíveis nas páginas da CVM e da 
B3 na rede mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias Úteis de sua 
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assinatura.

2.2.2 Esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, que definirá a taxa final da Remuneração
(conforme abaixo definida), nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
sem a necessidade de nova aprovação societária da Emissora, tampouco de 
aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida abaixo). O 
aditamento de que trata esta Cláusula será divulgado nos termos da Cláusula 
2.2.1 acima.

2.3 Registro Automático na CVM e Registro na ANBIMA

2.3.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, estando sujeita ao rito 
automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, 
sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos dos artigos 25, 26, inciso 
IV, alínea “b”, e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160 e do 
artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e das demais disposições 
legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, por se tratar de oferta 
pública (i) de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) destinada ao público 
investidor em geral; e (iii) cujo emissor se enquadra na categoria de emissor 
frequente de renda fixa - EFRF, nos termos do artigo 38-A da Resolução CVM 
80.

2.3.2 Nos termos dos artigos 16 e 23 da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito 
de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1
acima, a Oferta contará com a utilização de documento de aceitação da Oferta, 
bem como com Prospectos (conforme definido abaixo) e lâmina, elaborados nos 
termos da Resolução CVM 160, a serem divulgados, com destaque e sem 
restrições de acesso, nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora, do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), da B3 e da CVM, 
nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160.

2.3.3 A Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA, pelo Coordenador Líder 
(conforme definido abaixo), nos termos do artigo 2º, inciso VI e do artigo 19º do
Código ANBIMA, e dos artigos 15 e 16 da parte geral das “Regras e Procedimento 
de Ofertas Públicas”, em vigor desde 24 de março de 2025 (“Regras e 
Procedimentos ANBIMA”), em até 7 (sete) dias contados da data da divulgação 
do anúncio de encerramento da Oferta na CVM, a ser realizado nos termos do 
artigo 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Encerramento”).

2.4 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica

2.4.1 As Debêntures serão depositadas na B3 para:

(i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 

(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3.
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2.4.2 Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão 
ser negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de 
valores mobiliários entre o público investidor em geral. Em qualquer caso, 
deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

2.4.3 A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, nos 
termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160. 

2.5 Projetos de Infraestrutura Considerados como Prioritários pelo Ministério de Minas 
e Energia

2.5.1 As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431, no 
Decreto 11.964, na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 5.034, 
de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), na Resolução do CMN nº 
4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), e de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o 
enquadramento dos Projetos (conforme abaixo definidos) como prioritários nos 
termos do Decreto 11.964, conforme (i) solicitação de nº 002852.0012644/2024, 
realizada em 13 de dezembro de 2024, com número único de protocolo (NUP) 
48340.006273/2024-19 perante o Ministério de Minas e Energia (“MME”); (ii)
solicitação de nº 002852.0012651/2024, realizada em 13 de dezembro de 2024, 
com número único de protocolo (NUP) 48340.006268/2024-14 perante o MME; 
(iii) solicitação de nº 002852.0016833/2025, realizada em 24 de junho de 2025, 
com número único de protocolo (NUP) 48340.003113/2025-07 perante o MME; 
(iv) solicitação de nº 002852.0016836/2025, realizada em 24 de junho de 2025, 
com número único de protocolo (NUP) 48340.003117/2025-87 perante o MME; 
(v) solicitação de nº 002852.0016834/2025, realizada em 24 de junho de 2025, 
com número único de protocolo (NUP) 48340.003114/2025-43 perante o MME; 
(vi) solicitação de nº 002852.0012667/2024, realizada em 13 de dezembro de 
2024, com número único de protocolo (NUP) 48340.006285/2024-43 perante o 
MME; (vii) solicitação de nº 002852.0016764/2025, realizada em 24 de junho de 
2025, com número único de protocolo (NUP) 48340.003115/2025-98 perante o 
MME; (viii) solicitação de nº 002852.0016835/2025, realizada em 24 de junho de 
2025, com número único de protocolo (NUP) 48340.003116/2025-32 perante o 
MME; e (ix) solicitação de nº 002852.0020266/2025, realizada em 12 de 
novembro de 2025, com número único de protocolo (NUP) 48340.006241/2025-
02 perante o MME.

2.6 Caracterização das Debêntures como “Debêntures Verdes”

2.6.1 As Debêntures serão caracterizadas como “Debêntures Verdes” com base no 
compromisso da Emissora de destinar o montante equivalente aos Recursos 
Líquidos (conforme definido abaixo no item 4.1.5) captados por meio desta
Emissão em despesas, projetos e investimentos enquadrados nas categorias 
elegíveis definidas no “Framework de Finanças Verdes” elaborado pela 
Emissora, conforme descrito na cláusula 4.1.6. abaixo, publicado em dezembro 
de 2024 (“Projetos Elegíveis” e “Framework”, respectivamente) e observados o 
prazo de reembolso de despesas previstos no Framework. O referido Framework
observa as diretrizes:
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(i) dos Green Bond Principles (“GBP”), estabelecidos pela International 
Capital Market Association (“ICMA”), publicados em 2022;

(ii) dos Green Loan Principles, conforme desenvolvidos pela Loan Market 
Association (LMA), Loan Syndifications and Trading Association (LSTA) 
e a Asia Pacific Loan Market Association (APLMA) conforme versão de
2023 (“GLP”); e

(iii) das diretrizes do Guia para Oferta de Títulos Sustentáveis da ANBIMA, 
conforme em vigor nesta data.

2.6.2 O Framework teve sua caracterização verde confirmada por meio da emissão de 
um parecer técnico (“Parecer” ou “Second Party Opinion”) emitido pela
Sustainable Fitch, avaliadora independente especializada em questões ESG 
(“Avaliadora Independente”) que foi contratada pela Emissora. O Framework e 
o Parecer estão disponíveis em https://ri.taesa.com.br/.

2.6.3 Uma vez caracterizadas como “Debêntures Verdes”, nos termos do Parecer 
mencionado na Cláusula 2.6.2, as Debêntures poderão receber a devida 
classificação e marcação como título verde nos sistemas da B3, conforme 
aplicável, em conformidade com as regras e procedimentos adotados por referida 
entidade.

2.6.4 A Emissora reconhece que a decisão de caracterização das Debêntures como 
“Debêntures Verdes” é de sua única e exclusiva responsabilidade. Reconhece, 
ainda, que o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário não assumem qualquer 
obrigação de monitoramento, revisão ou análise do Parecer e/ou qualquer 
responsabilidade relacionada à caracterização das Debêntures como 
“Debêntures Verdes”, ou mesmo à destinação do montante equivalente aos 
Recursos Líquidos das Debêntures.

2.6.5 Para todos os fins da Oferta, o Framework e o Parecer não constituem 
documentos da Oferta e, portanto, não foram objetos de análise e/ou avaliação 
pelo Coordenador Líder, ficando o Coordenador Líder isento de qualquer 
responsabilidade sobre o conteúdo destes documentos.

3 OBJETO SOCIAL

3.1 Nos termos do artigo 3º do estatuto social da Emissora, as atividades abaixo indicadas 
estão inseridas no objeto social da Emissora:

(i) operar e explorar a concessão de serviço público de transmissão de 
energia elétrica para implantação, operação e manutenção das linhas de 
transmissão pertencentes à Rede Básica do Sistema Interligado Nacional 
(SIN), identificadas conjuntamente como INTERLIGAÇÃO NORTE SUL 
II, de acordo com os requisitos técnicos presentes no Anexo 07 C do 
Edital de Leilão da Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL (“ANEEL”) nº 02/2000, consistentes (a) na Linha de Transmissão 
500 kV entre as subestações Samambaia e Imperatriz, com extensão 
aproximada de 1.260 km, com origem na subestação 500 kV Samambaia 
e término na subestação 500 kV Imperatriz; (b) nas subestações 
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Samambaia, Serra da Mesa, Gurupi, Miracema, Colinas e Imperatriz; (c)
nas respectivas Entradas de Linha, Interligações de Barra e demais 
instalações necessárias às funções de medição, operação, supervisão, 
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio, 
bem como (d) em eventuais futuras ampliações ou expansões que forem 
determinadas pela ANEEL ou por outro órgão concedente;

(ii) operar e explorar a concessão de serviço público de transmissão de 
energia elétrica para implantação, operação e manutenção das linhas de 
transmissão pertencentes à Rede Básica do Sistema Interligado Nacional 
(SIN), identificadas conjuntamente como INTERLIGAÇÃO SUDESTE 
NORDESTE, de acordo com os requisitos técnicos presentes no Anexo 
07 C do Edital de Leilão da ANEEL nº 02/2000, consistentes (a) na Linha 
de Transmissão 500 kV entre as subestações Serra da Mesa, Rio das 
Éguas (Correntina), Bom Jesus da Lapa II, Ibicoara (Mucugê) e Sapeaçu 
(Governador Mangabeira II), com extensão aproximada de 1.050 km, com 
origem na subestação 500 kV Serra da Mesa e término na subestação 
500 kV Sapeaçu; (b) nas subestações Rio das Éguas (Correntina) – 500 
kV, Bom Jesus da Lapa II – 500/230 kV, Ibicoara (Mucugê) – 500 kV, 
Sapeaçu (Governador Mangabeira II) – 500/230 kV; (c) nas instalações 
de Entrada de Linha em 500 kV na subestação Serra da Mesa; (d) no 
seccionamento das três Linhas em 230 kV Governador Mangabeira –
Funil de propriedade da CHESF, incluindo a construção dos seis trechos 
de Linha de 230 kV, para conexão com a nova subestação 500/230 kV 
Sapeaçu (Governador Mangabeira II); (e) em duas interligações em 230 
kV entre a subestação de Bom Jesus da Lapa II; (f) nas respectivas 
Entradas de Linha, Interligações de Barra e demais instalações 
necessárias às funções de medição, operação, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio, bem como 
(g) em eventuais futuras ampliações ou expansões que forem 
determinadas pela ANEEL ou por outro órgão concedente;

(iii) operar e explorar a concessão de serviço público de transmissão de 
energia elétrica para implantação, operação e manutenção das linhas de 
transmissão Taquaruçú- Assis e Assis-Sumaré, em 440 kV, e instalações 
vinculadas, incluindo eventuais futuras ampliações ou expansões que 
forem determinadas pela ANEEL ou por outro órgão concedente, 
localizadas no Estado de São Paulo, de acordo com os requisitos técnicos 
presentes no Edital de Concorrência Pública nº 007/1999 da ANEEL e 
nos termos do Contrato de Concessão nº 40/2000 – ANEEL, firmado entre 
a sociedade incorporada pela Emissora, a ETEO-Empresa de 
Transmissão de Energia do Oeste S.A., e a ANEEL;

(iv) operar e explorar a concessão de serviço público de transmissão de 
energia elétrica para implantação, operação e manutenção das linhas de 
transmissão Goianinha - Mussuré, em 230 kV, e instalações vinculadas, 
incluindo eventuais futuras ampliações ou expansões que forem 
determinadas pela ANEEL ou por outro órgão concedente, localizadas 
nos Estados de Pernambuco e Paraíba, de acordo com os requisitos 
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